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10 - Registro de produto na ADEPARA:
o registro de produto é feito por marca e/ou composição, havendo tantos 
registros quantas forem as marcas e/ou composições. terá validade em 
todo o estado do Pará e deve ser renovado a cada três anos, por solicitação 
formalizada do interessado, tendo seu cancelamento automático caso a 
renovação não seja requerida em tempo hábil.
Uma vez registrado o produto, só poderá ocorrer alteração em sua marca 
e/ou composição mediante prévia aprovação da adePará.
o modelo de rótulo a ser utilizado deverá ser aprovado pela adepará na 
ocasião do registro inicial do produto. caso haja alterações subseqüentes, 
as mesmas também deverão ter aprovação previa da adepará.
11 - Embalagem e rótulo do produto:
a embalagem deverá manter as características originais do produto e ser 
resistente ao manuseio e transporte, não podendo ser reutilizada. o rótulo 
será a identificação afixada ou gravada sobre o recipiente do produto, de 
forma unitária ou desmembrada, ou na respectiva parte plana da cápsula 
ou outro material empregado na vedação do recipiente.
o rótulo do produto deve ser previamente aprovado pela adePará e cons-
tar em cada unidade em caracteres visíveis e legíveis, os dizeres obrigató-
rios citado anteriormente nesta Normativa.
12 – Das disposições finais:
as normas complementares relacionadas ao produto grão de açaí torrado 
e Moído, serão elaboradas com base nas diretrizes deste regulamento, bus-
cando proteger os interesses dos consumidores, da produção agropecuária 
e dos produtores, no que se refere a qualidade de matérias-primas e do 
produto, proteção contra fraudes, adulterações do produto e práticas que 
possam induzir o consumidor a erro.
Parágrafo ÚNico. Nas normas complementares referidas no caput, se-
rão definidas e enfatizadas as responsabilidades do produtor em colocar no 
mercado, produtos e serviços seguros e com o autocontrole da produção.
esta portaria entrará em vigor, após sua publicação.
JaMir JUNior ParagUassU Macedo - diretor geral

Protocolo: 1063507
PoRtARiA Nº1600/2024-ADEPARÁ, de 17 de Abril de 2024.
o diretor geral da adepará, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do a necessidade de planejamento e organização das contratações anuais 
de bens e serviços comuns da administração Pública estadual,
resolve:
art.1º - fica instituído o grupo de trabalho (gt) para a elaboração do 
Plano de contratação
es anual de bens e serviços comuns da administração Pública estadual da 
agência estadual de defesa agropecuária - adePará.
art.2º - o grupo de trabalho será composto pelos seguintes membros:
i-rogÉrio ferreira loUreNÇo, engº agrº fea, matrícula 54185784-1, 
coordenador de Planejamento que atuará como coordenador do grUPo 
de trabalHo;
ii-aNa cristiNa PiNHeiro da silva, engª agrª fea, matrícula 5870224-
4, cgPla, membro.
iii-geisiaNe silva de farias, Matrícula 5950195/ 2 gaof
iv-JoNNatHaN HeNriqUe de seNa veiga, Matrícula 57189747/1 - geo
v-graziela soares de oliveira cerviNsKi – Matrícula 5882753/3 -geda
vi- Maria Jose leNa triNdade correa – Matrícula 54186915/1 – gicv
vii-lUciaNa cristovaM oliveira da foNseca, Matrícula - gcoMP
viii-Marcelo edUardo ferreira aMoras, Matrícula 51855545/3 gMaP
art. 3º - compete ao grupo de trabalho as seguintes atribuições:
i-elaborar o Plano de contratações anual de bens e serviços comuns da 
administração Pública Estadual, contemplando as especificações técnicas, 
quantidades, valores estimados, prazos e demais informações pertinentes;
ii-submeter o Plano de contratações anual de bens e serviços comuns à 
apreciação do diretor geral, para os encaminhamentos pertinentes.
art.4º - o grupo de trabalho se reunirá periodicamente, conforme cro-
nograma estabelecido pelo coordenador, e suas atividades deverão ser 
concluídas até 30/06/2024.
art.5º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParagUassU Macedo - diretor geral da adePará.

Protocolo: 1063659
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SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE SuPRiMENto DE fuNDo Nº 1596/2024: beNefi-
ciário: JosÉ WaNderlei dos saNtos oliveira; Matrícula: 5914808; 
20.122.1297–8338; fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas da 
gerência de breves e escritório de Portel.elemento de despesa / valor: 339039 / 
r$ 1.200,00; Prazo de aplicação (em dia): 60.Prazo de prestação de contas (em 
dia): 15.ordenador de despesas: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1063381
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DiÁRiA
.

Portaria: 1594/2024 objetivo: realizar devolução de veículo a conces-
sionária locatária em belém, conforme pedido da daf ofÍcio Nº 126/2024/
daf/dg/adePará. Haverá necessidade de pernoite fora do município de 
origem.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPitÃo 
PoÇo/Pa destino: beleM/Pa servidor: 57201929/ Pedro JÚlio Pedrosa 
de MiraNda (gereNte regioNal) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$308,84/ 
r$463,26 / 16/04/2024 À 17/04/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de 
oliveira.

Protocolo: 1063374

Portaria: 1595/2024 objetivo: acompanhar vacinação assistida de pro-
priedades de risco.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
Novo Progresso/Pa destino: altaMira/Pa servidor: 5978473 / saYUri 
Priscila KaWatoKo alMeida (MÉdico veteriNário) / 2,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 308,84 / r$ 772,10 / 15/04/2024 á 17/04/2024.ordenador: 
JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1063378
Portaria: 1593/2024 objetivo: Participar do x congresso latino-ameri-
cano e xvi congresso brasileiro de higienistas de alimentos.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: belÉM/Pa destino: Natal/rN 
servidor: 54196692 / sUMaYa eMilia MartiNs PaUliNo (fiscal estadU-
al agroPecUário) / 5,5 diárias / v.U/v.t: r$ 658,88 / r$ 3.623,84 / 
22/04/2024 a 27/04/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1063367
Portaria: 1599/2024 Objetivo: Dar apoio em fiscalização de comercio 
de produtos de uso veterinário em zona rural de Marabá. Necessidade de 
pernoite.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Marabá/
Pa destino: Marabá/Pa servidor: 57223522 / leaNdro de soUsa e sil-
va (assisteNte adMiNistrativo) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 308,84/ r$ 
463,26 / 15 a 16/04/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1063624
Portaria: 1598/2024 objetivo: realizar captura de morcego em proprie-
dade foco de raiva. as atividades serão realizadas durante a noite.funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iNHaNgaPi/Pa destino: 
sÃo MigUel do gUaMá/Pa servidor: 54186767 / aNa flavia dos saN-
tos abraNtes (ageNte fiscal agroPecUária) / 1,5 diária / v.U/v.t: 
r$ 308,84 / r$ 463,26 / 12/04/2024 a 13/04/2024.ordenador: JosiNo 
filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1063607

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº0197/2024 – 08.04.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
l i b e r a r, no período de 23/02/2024 à 28/02/2028, o extensionista rural 
l-Pedagogo daMiÃo solidade dos saNtos- Matrícula nº 57189478/1, 
para cursar Pós graduação em doutorado, realizado pela Universidade de 
Santa Cruz do Sul, ficando lotado no Local de origem, conforme Art.13 V, da 
Politica de Capacitação e qualificação dos empregados da EMATER-Pará, o 
acompanhamento acadêmico e laboral sob a responsabilidade do Núcleo de 
desenvolvimento de recursos Humanos-NrH, até seu retorno à empresa.
JoNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0198/2024 – 11.04.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
c o N c e d e r, o extensionista rural i – fabrÍcio MariNHo Novaes 
dos reis - Matricula nº 57230946/2, lotado no escritório local de ananin-
deua/regional das ilhas, 05 dias de licença gala (casamento), no período 
de 01/04/05/06/07/03/2024, formalizada de acordo com a certidão nº 
0668501552024200017291000509123, em atenção à cláusula vigésima 
quinta do acordo coletivo de trabalho 2021/2022.
JoNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0200/2024 – 15.04.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
c o N c e d e r, o extensionista rural i- MaUro dos saNtos fer-
reira Matricula nº 5738300/3, lotado no escritório regional de casta-
nhal, 08 dias de licença Nojo (falecimento), no período de 30.03.2024 à 
06.04.2024, formalizada de acordo a certidão nº 0656560155202440046
9077018181205, em atenção a cláusula vigésima quarta do acordo cole-
tivo de trabalho 2021/2022.
JoNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0201/2024 – 16.04.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
d e s i g N a r, a contar de 03/04/2024 à 02/05/2024, a auxiliar de ad-
ministração – aldeNair araÚJo da lUz- Matricula nº 57175903/1, para 
responder pela coordenadoria de administração e finanças/coafi, em vir-
tude da titular encontrar - se em gozo de férias. (Pae: 2024/2098313).
JoNiel vieira de abreU
Presidente
PoRtARiA Nº0202/2024 – 16.04.2024
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
N o M e a r, a contar da data da assinatura do contrato, a extensio-


